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PORTARIA 80/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 80/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 30 de março de 2020.de 30 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela elaboração do PPC  do Curso de Especialização em Educação Ambiental, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )- Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )

- Thi a go Lei te de Mel o Ruffo (doc ente, SI APE 1 8 7 8 4 7 3 )- Thi a go Lei te de Mel o Ruffo (doc ente, SI APE 1 8 7 8 4 7 3 )

- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )

- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )

- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )

- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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